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ção, expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso, para o Largo
da Maternidade, 4050-371 Porto.

9.1 — Do requerimento deverá constar:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento,
filiação, naturalidade, nacionalidade, residência, código postal,
número de telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu e número de contribuinte);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso;
d) Categoria actual;
e) Identificação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes

para a apreciação do seu mérito.

9.2 — O requerimento de candidatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Declaração devidamente autenticada pelo Serviço de Pessoal,
comprovativa da existência e natureza do vínculo, do tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública, bem como a classificação
de serviço qualitativa dos últimos três anos.

Deverá ser solicitada a ponderação curricular, conforme o previsto
no artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de
Maio;

c) Três exemplares do curriculum vitae actualizado, devidamente
datado e assinado pelo candidato.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
11 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação

final serão publicitadas nos termos do disposto nos artigos 33.o, 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no placard
do Serviço de Pessoal da Maternidade de Júlio Dinis.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Rosa Joaquina Pereira Areias da Silva Pinto,
assessora da carreira técnica superior de Serviço Social da Mater-
nidade de Júlio Dinis.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Isabel da Silva Lereno, assessora principal da carreira
técnica superior de Serviço Social da Maternidade de Júlio Dinis.

Dr.a Maria Luísa dos Santos Alves da Cunha, técnica superior prin-
cipal da carreira técnica superior de Serviço Social da Sub-Região
de Saúde do Porto.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Teresa Vieira Dolgner, técnica superior principal da
carreira técnica superior de Serviço Social da Sub-Região de Saúde
do Porto.

Dr. Ernesto José Ferreira da Silva, assessor da carreira técnica
superior de Serviço Social da Sub-Região de Saúde do Porto.

13 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

7 de Maio de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Deolinda Alves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 10 071/2007

Nos termos do artigo 64.o do Estatuto da Carreira Docente dos
Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun-
dário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 105/97, de 29 de Abril, 1/98, de 2 de
Janeiro, 35/2003, de 17 de Fevereiro, 121/2005, de 26 de Julho,
229/2005, de 29 de Dezembro, 224/2006, de 13 de Novembro, 15/2007,
de 19 de Janeiro, e 35/2007, de 15 de Fevereiro, adiante abrevia-
damente designado por ECD, são instrumentos de mobilidade do
pessoal docente, entre outros, a requisição e o destacamento.

No ano escolar de 2006-2007, os processos relativos a requisição
e destacamento conformaram-se com o despacho n.o 8641/2006
(2.a série), de 27 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 18 de Abril de 2006.

Considerando a necessidade de reorganizar e redimensionar os qua-
dros de pessoal docente dos estabelecimentos de ensino e do quadro

único de pessoal do Ministério da Educação, com o objectivo de
promover a optimização da eficácia e da qualidade dos serviços que
são prestados, e tomando, ainda, em consideração os reajustamentos
que importa levar a efeito no domínio da rede escolar;

Considerando que se encontra em curso o processo legislativo con-
ducente à revisão do sistema de vinculação, de carreiras e de remu-
nerações dos trabalhadores da Administração Pública, iniciativa que
terá incidência na aplicação dos actuais mecanismos de mobilidade,
previsivelmente a partir de 1 de Janeiro de 2008:

Assim, nos termos do artigo 71.o do ECD, determino o seguinte:
1 — Para o ano escolar de 2007-2008, apenas podem ser autorizadas

as requisições e os destacamentos de pessoal docente dos estabe-
lecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e
secundário que decorram da prorrogação de situações de mobilidade
já constituídas.

2 — Excepcionalmente, poderão ainda ser autorizados novos pedi-
dos de requisição e destacamento desde que sejam garantidos os
seguintes requisitos:

a) Sejam respeitados os contingentes de mobilidade autorizados
para o ano escolar de 2006-2007;

b) As propostas correspondam a docentes que no ano escolar de
2006-2007 já se encontrem numa situação de mobilidade.

3 — Os pedidos de requisição e destacamento são apresentados
até ao dia 31 de Maio de 2007, devendo o processo de mobilidade
encerrar em 15 de Junho.

4 — O despacho n.o 8641/2006 (2.a série), de 27 de Março, continua
a aplicar-se, com as devidas adaptações, em tudo o que não contrariar
o presente despacho.

2 de Maio de 2007. — O Secretário de Estado da Educação, Valter
Victorino Lemos.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 10 072/2007

Considerando que, por força do estabelecido na alínea c) do n.o 2
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 214/2006, de 27 de Outubro, o
Gabinete de Relações Internacionais da Ciência, Inovação e Ensino
Superior é extinto, sendo objecto de fusão, e as suas atribuições inte-
gradas no Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações
Internacionais, na Direcção-Geral do Ensino Superior, na Fundação
para a Ciência e a Tecnologia, I. P., e na UMIC — Agência para
a Sociedade do Conhecimento, I. P.;

Considerando a relevância das funções que têm vindo a ser exercidas
pelo Gabinete de Relações Internacionais da Ciência, Inovação e
Ensino Superior, ora extinto, no âmbito dos trabalhos preparatórios
da Presidência de Portugal do Conselho da União Europeia, que
tem início em 1 de Julho de 2007, sendo necessário assegurar a con-
tinuidade daquelas actividades de molde a garantir o cabal cumpri-
mento dos compromissos assumidos;

Considerando que, atentos os n.os 2 e 3 do artigo 5.o e o n.o 2
do artigo 8.o da Lei n.o 200/2006, de 25 de Outubro, o processo de
fusão decorre, após a entrada em vigor do diploma orgânico do serviço
integrador, durante o prazo de 60 dias úteis;

Considerando que a Secretaria-Geral do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior desenvolve actividades de apoio e de
coordenação das políticas públicas de gestão de recursos humanos
e organizacionais definidas para a Administração Pública;

Considerando que os diplomas orgânicos dos serviços integradores
acima enunciados, aprovados, respectivamente, pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 60/2007 e pelos Decretos-Leis n.os 151/2007, 152/2007
e 153/2007, todos de 27 de Abril, entraram em vigor no 1.o dia do
mês de Maio, determino o seguinte:

1) Designar a Dr.a Maria Virgínia Ferreira Coelho Pereira Serra
de Magalhães Corrêa, assessora principal com vínculo definitivo à
ora designada Direcção-Geral de Energia e Geologia, como respon-
sável máxima, em comissão de serviço, atento o disposto no citado
n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 200/2006, de 25 de Outubro, pelo exercício
de todas as actividades que competiam ao Gabinete de Relações Inter-
nacionais da Ciência, Inovação e Ensino Superior, agora extinto, desig-
nadamente as relacionadas com as relações internacionais e a coo-
peração científica e tecnológica internacional, até à conclusão do pre-
sente processo de fusão;

2) Designar, ainda, a Dr.a Maria Virgínia Ferreira Coelho Pereira
Serra de Magalhães Corrêa para prestar a colaboração no âmbito




